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ORIGEM CEDEP/CAU/TO  

INTERESSADO CAU/TO  

ASSUNTO 

Deliberação CEDEP/CAU/TO nº 31/2021 - Sugestão ao CAU/BR, para 

articular junto ao Portal do Empreendedor para não permitir MEI, utilizar o 

nome fantasia Arquitetura e urbanismo  

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 50/2021 

 

APROVA SUGESTÃO AO CAU/BR, 

PARA ARTICULAR JUNTO AO PORTAL 

DO EMPREENDEDOR PARA NÃO 

PERMITIR MEI, UTILIZAR O NOME 

FANTASIA ARQUITETURA 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO TOCANTINS - 

CAU/TO, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 35 inciso III da lei 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010 e com fundamento no artigo 3º, do Regimento Interno do CAU/TO, aprovado pela 

Deliberação CAU/TO nº 23/2019 e homologado pela Deliberação CAU/BR nº 0093-05/2019, 

observada as disposições do artigo 12º, § 2º, da Resolução CAU/BR nº 104 e o artigo 2º, inciso III, 

alínea ‘a’, da Resolução CAU/BR nº 30, reunidos ordinariamente, por videoconferência, no dia 13 de 

setembro de 2021, nos termos da Deliberação Ad Referendum do CAU/BR nº 007/2020, homologada 

pela Deliberação Plenária DPOBR nº 0100-01/2020,  após análise do assunto em epígrafe, e  

 

CONSIDERANDO que compete ao Plenário do CAU/TO, dentre outras “apreciar e deliberar 

sobre matérias encaminhadas pela Presidência, por comissões ordinárias e por comissões especiais”, 

conforme estatuí o inciso IX do artigo 29 do seu Regimento Interno; 

 

 CONSIDERANDO a Deliberação CEDEP/CAU/TO nº 31/2021, que sugere ao CAU/BR, que 

articule junto ao Portal do Empreendedor para não permitir MEI, utilizar o nome fantasia Arquitetura; 

 

CONSIDERANDO que arquitetos não podem se tornar microempreendedores individuais 

 

CONSIDERANDO a informação trazida na referida Deliberação de que a fiscalização desde 

Conselho, se depara com diversos MEI, contendo o nome fantasia Arquitetura e Urbanismo; 

 

 CONSIDERANDO que nos termos do artigo 11 da Lei 12.378/2010, “É vedado o uso das 

expressões “arquitetura” ou “urbanismo” ou designação similar na razão social ou no nome fantasia 

de sociedade que não possuir arquiteto e urbanista entre os sócios com poder de gestão ou entre os 

empregados permanentes”.   

 

DELIBERA por:  

 

1- ACOLHER a sugestão da CEDED/CAU/TO, no sentido de solicitar ao CAU/BR, articulação, 

junto ao Portal do Empreendedor para não permitir MEI, utilizar o nome fantasia Arquitetura 

e urbanismo.  

 

2- DETERMINAR, as providencias necessárias para o cumprimento deste ato. 
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Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação. 

   

Palmas/TO, 13 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Arq. e Urb. SILENIO MARTINS CAMARGO   

 Presidente do CAU/TO 

 

 

 

 

 
FOLHA DE VOTAÇÃO 

Anexo à Deliberação Plenária nº 53/2021 

Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

AURI EVERTON DE ABRAHÃO FERES X    

FERNANDA BRITO DE ABREU    X 

FLÁVIO DALLA COSTA    X 

ROBSON FREITAS CORREA X    

SILENIO MARTINS CAMARGO  - - - - 

THAMISE BEZERRA SILVA X    

VALÉRIA ERNESTINA DE OLIVEIRA  X    

 

Histórico de Votação 

Reunião Plenária Ordinária nº 113º  

Data:  13 de setembro de 2021 

Matéria da Votação:   

Deliberação CEDEP/CAU/TO nº 31/2021 - Sugestão ao CAU/BR, para articular junto ao Portal 
do Empreendedor para não permitir MEI, utilizar o nome fantasia Arquitetura e urbanismo.  

 
Resultado da votação: Sim (4) Não (-) Abstenções (-) Ausências (2) total (6)  

 

Ocorrências:  

A Conselheira Fernanda Brito de Abreu e o Conselho Flávio Dalla Costa, justificaram suas 

ausências.  

O Conselheiro Robson Freitas Correa, votou através de mensagem enviada no chat, em razão de 

problemas técnicos com o seu áudio.  

Funcionou como Presidente: Silenio Martins Camargo    
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ORIGEM CEDEP/CAU/TO  

INTERESSADO CAU/TO  

ASSUNTO 

Deliberação CEDEP/CAU/TO nº 31/2021 - Sugestão ao CAU/BR, para 

articular junto ao Portal do Empreendedor para não permitir MEI, utilizar o 

nome fantasia Arquitetura e urbanismo  

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 50/2021 

 

Na Deliberação Plenária, aprovada em reunião ordinária, no dia 13 de setembro de 2021, que 

apreciou a Deliberação CEDEP/CAU/TO nº 31/2021 - Sugestão ao CAU/BR, para articular junto ao 

Portal do Empreendedor para não permitir MEI, utilizar o nome fantasia Arquitetura e urbanismo 

 

Onde se lê:  

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 50/2021 

 
Leia -sê: 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 53/2021 

 

 Palmas -TO, 21 de setembro de 2021 

 

 

 

 

 

Andrelson Pinheiro Portilho Rodrigues 

Assessor jurídico 

Matrícula 021 
 


